
CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 533/2025

Projeto de lei 533/25 "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar termo de fomento para transferência de recursos mensais ao
Conselho da Comunidade de Sonora/MS - Projeto Padrinho, nos
termos da Lei 13019/2014, e dá outras providencias".

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de fomento para transferência de recursos mensais ao
Conselho da Comunidade de Sonora/MS - Projeto Padrinho, nos termos da Lei 13019/2014, e dá outras
providencias".
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SONORA/MS, 27 de Janeiro de 2025

Poder Executivo
Prefeito Municipal(a)
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PARECER JURÍDICO

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º533/2025
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO
                     DE FOMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE  RECURSOS MENSAIS
                     AO   CONSELHO  DA  COMUNIDADE  DE  SONORA/MS-PROJETO
                     PADRINHO,  NOS  TERMOS  DA  LEI 13019/2014,  E   DÁ  OUTRAS
                     PROVIDÊNCIAS”     
 
I – O RELATÓRIO
     O Executivo Municipal encaminhou a esta Casa o Projeto de Lei n.º539/2025, requerendo autorização para que
possa firmar Termo de Fomento com ao Conselho da Comunidade de Sonora-MS, Projeto Padrinho,  no valor de
R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), divididos em 12 parcelas,  dizendo, na mensagem, que o Projeto Padrinho visa
assegurar o fortalecimento da sociedade civil, através do elo de corresponsabilidade com as crianças e
adolescentes.                       
     Traz a inscrição no CNPJ, endereço, prazo de prestação de contas  após a realização dos objetivos pretendidos.
   
II – PARECER E VOTO
     A Comissão Especial Provisória,  reunida para estudo e emissão de Parecer ao Projeto de Lei em referência,
após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto:
     O Projeto de Lei  n.º533/2025 encontra-se amparado pela Lei Orçamentária em vigor.
     Concluímos pela sua tramitação regimental, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de
Leis.
 
                        Sala das reuniões, 27 de janeiro de 2025.
 
 
 
 
 
Ver. Francisco Deuzimar Lima                              Ver. Joaquim Cassiano Teixeira
Presidente                                                                 Membro
 
 
                                               Ver. Weldison Manoel Ramos
                                                Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO ESPECIAL PROVISÓRIA

Solicitação de parecer: 28/01/2025 07:38
Prazo: 02/02/2025
Comissão: Comissão especial provisória
Status do parecer: Em aberto
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